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25ª (VIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA LEGISLATURA (2017 - 2020) - 
2º PERÍODO (20/07/2017 À 20/12/2017) DE 23 DE AGOSTO DE 2017 

 
 
 

ORDEM DO DIA 
 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 06/2017 - CÍCERO MENESES MACEDO 
Dispõe sobre o registro, esterilização, adoção e controle da população de cães e gatos 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 07/2017 - CÍCERO MENESES MACEDO 
Dispõe sobre criação, posse, guarda e transporte de animais 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 207/2017 - FRANCISCO RAFAEL TAVARES 
DE LUNA 
Ao Presidente da Assembleia Legislativa do Ceará 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 208/2017 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 209/2017 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Ao Prefeito Municipal 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 210/2017 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Ao Prefeito Municipal 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 211/2017 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Ao Secretário de Infraestrutura 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 212/2017 - EDUARDO HONORATO PAULO 
Ao Secretário de Infraestrutura 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 213/2017 - GEORGE FECHINE TAVARES 
Ao Secretário de Infraestrutura 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 214/2017 - GEORGE FECHINE TAVARES 
Ao Ministério Público 
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Missão Velha – CE, 28 de fevereiro de 2025 

 

Moisés Saraiva de Luna 
Agente administrativo1 

 

1 Na data informada neste documento, a pauta da sessão foi gerada automaticamente pelo 
software da Assesi, módulo aLegislativo. Qualquer divergência entre ela e a ata deve ser 
considerada como válido o que consta em ata. 


